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O Ordenador de Despesasda(o)Prefeitura Municipal de Sítio
Novo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o que determina o
Art. 25, II, da Lei federal 8.666/93, e considerando o que
consta do Processo Administrativo nº1747/2023,
Objeto:Assessoria e Consultoria dos interesses da
Prefeitura Municipal de Sítio Novo/RN, junto ao Tribunal
de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE/RN e
Tribunal de Contas da União – TCU, que trata da contratação
da empresa:EMANUEL DANTAS - SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 25.317.192/0001-95,
vem RATIFICARa declaração de inexigibilidade de licitação
para a contratação da referida empresa, determinando que se
proceda a publicação do devido extrato.
 
Sitio Novo/RN,22 de setembro de 2023.
 
ANDREZZA BRASIL SOUTO BEZERRA
Prefeita Municipal
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